
Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que
seja encaminhada uma indicação à Secretaria de Saúde, Sra. Luciana Albuquerque seja
retomado o atendimento médico duas vezes semanais na Rua Jandaia, 05, Passarinho, Recife -
PE, 52170-130 conhecido como espaço “Mulher de Passarinho”, onde havia um suporte à
saúde por via de um médico clínico geral que atendia a população da comunidade.

JUSTIFICATIVA

Conforme o Código municipal de saúde do Recife, Lei 16.004/95 no art. 01 “ A saúde é um
direito de todos e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas sociais, econômicas e
ambientais que tenham como propósito a diminuição do risco de doenças, bem como o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

Buscamos, por meio deste requerimento, atender a reivindicação dos moradores da
Comunidade de passarinho, que desde o dia 13 de fevereiro de 2023 foi interrompido sem
nenhuma justificativa. A população da localidade necessita da continuidade do atendimento
médico que acontecia no espaço “Mulher de passarinho”.

Ademais, é necessário a ampliação da frequência dos atendimentos, para atender de forma
satisfatória a população, desta forma, solicitamos que a os atendimentos sejam realizados duas
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vezes semanais, para garantir o acesso à saúde dos moradores.

Defendemos o combate a desigualdade social e reafirmamos ainda que todos devem ter direito
ao acesso à saúde.

Solicitamos, assim, o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste Requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 10 de março de 2023.

PRETAS JUNTAS
Vereadoras da Câmara Municipal do Recife
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